
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

do

391 1967

o ••"

4) cargo de ~t Jardineiro ft comoriiS
cruae1ros no.os )qQe ser' preGa

Art. ].i - 11ca ona4o
nado mensalêie 1t)$ 100, (
al'd,do at",vés oontrato.

Art. 2- - ;Para oobrb" a,s a~spes&'!joonsta'te. desta Lei, 
f~.e-' deduçio de ipa.1 1çoriância da verba 4.1.2.3 TNtoree
e r;;quipamentoe ~oolU.

Art.3i - entra:r4 emrigor na data de sU.Q !Ju.blicl!
çio; revoga:ndo-se as d1s!J(Ulf1ções em corl'trá.rl0.


